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ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2024 DO COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS AFLUENTES MINEIROS DOS RIOS MOGI-GUAÇU E PARDO
(GD6), REALIZADA NO DIA 03 DE JULHO DE 2024 POR VIDEOCONFERÊNCIA.
Aos três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, deu-se início a 1ª Reunião Extraordinária do Comitê da Bacia Hidrográfica do dos
Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo (CBH Mogi-Pardo GD6), realizada de forma não presencial, pela plataforma Microsoft Teams, para discussão dos
seguintes itens depauta:1. Abertura e verificação do quórum; 2. Deliberação referente à aprovação da minuta do Contrato de Gestão IGAM/AGEVAP/CBHs
Afluentes Mineiros do Rio Grande; 3. Encerramento. Membros presentes: Na reunião estiveram presentes 14 (quatorze) membros, representando 13
(treze)instituições, sendo os seguintes membros da Diretoria: Presidente: José Edilberto da Silva Resende (Associação Poços Sustentável-APS), Vice-presidente:
Claudio Junior Araújo (Município de Andradas); os seguintes Conselheiros Representantes do PODER PÚBLICO ESTADUAL: Eduardo de Araújo Rodrigues(Instituto
Mineiro de Gestão das Águas - IGAM), Pedro Sousa Silva(Instituto Estadual de Florestas), Antônio Carlos Andrielli (Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural
do Estado de Minas Gerais – EMATER);Representantes do PODER PÚBLICO MUNICIPAL: Rafaela Macedo Soares (Município de Guaxupé), Antônio César Rosamilia
(Município de Bueno Brandão), Joelmar Lucas de Andrade (Município de Poços de Caldas); Representantes dos USUÁRIOS: Fábio Augusto Zincone (DME Energética
S.A), Francisco Fernandes de Almeida Júnior (Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais FAEMG), Rogério Araújo Dias (Departamento
Municipal de Água e Esgoto de Poços de Caldas – MG); Representantes da SOCIEDADE CIVIL: Adriane de Almeida Matthes ( Associação Poços Sustentável – APS
)Tatiana Plens Oliveira( Aliança em prol da APA da Pedra Branca) . Também estiveram presentes os convidados: Felipe Marcondes (GEABE/Igam), Fabiana Monteiro
de Moura Fernandes Campos (Gecbh/Igam), dando apoio à reunião, o auxiliar administrativo do CBH, Bruno Gonzaga. José Edilberto iniciou a reunião agradecendo
a presença de todos e verificado quórum, Felipe fez uma contextualização sobre a minuta do contrato de gestão, destacando que é o último passo antes da
assinatura oficial da Agevap como entidade equiparada nas bacias mineiras da influência do Rio Grande. Foram destacadas duas cláusulas importantes: a cláusula
segunda, que trata do programa de trabalho, e a cláusula terceira, que aborda o planejamento, instalação física e apoio aos Comitês. Foi explicado que o programa
de trabalho foi dividido em dois, sendo um mais completo e outro específico para a instalação física da Agevap na Bacia do Rio Grande. Foi mencionado que o
IGAM dará apoio técnico e financeiro aos Comitês durante os primeiros 6 meses após a assinatura do contrato de gestão. Foi ressaltado que a minuta foi alinhada
com o diretor presidente da Agevap e que passará pela aprovação do conselho de administração da entidade. Foi informado que, após a aprovação, a
documentação será encaminhada para a procuradoria do IGAM e, posteriormente, será realizada a assinatura do contrato. Foi mencionado que a assinatura do
contrato está prevista para ocorrer no final de agosto ou início de setembro. Tatiana Plens e Antônio César manifestaram que não tiveram tempo hábil para analisar
o documento e se abstiveram da votação. José Edilberto agradeceu a manifestação de Tatiana e ressaltou que a abstenção precisa ser justificada, conforme parecer
da AGE. Ele mencionou que, embora ela não tenha tido tempo para analisar o documento, é importante que qualquer dúvida seja esclarecida antes da deliberação.
José Edilberto também mencionou que a aprovação da Agevap já havia sido deliberada anteriormente e que a cobrança já está sendo implementada, tornando esse
um caminho sem volta para o Comitê. Ele agradeceu a manifestação de Tatiana e de Antônio César, mas destacou que, para essa deliberação, é necessário ter um
representante de cada segmento presente, e que a reunião seguiria para a votação por aclamação. A votação foi realizada por aclamação, ou seja, os participantes
concordaram com a aprovação do documento sem manifestar objeções. A Reunião foi encerrada, agradecendo a participação de todos e desejando um bom
trabalho.

Documento assinado eletronicamente por José Edilberto da Silva Resende, Presidente(a), em 03/09/2024, às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ângelo Angelini Neto, Secretário(a), em 03/09/2024, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 96424419 e o código CRC 2455F531.
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